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Ilmo. Senhor Pregoeiro e Membros da Equipe Técnica
Da Prefeitura Municipal de São Gonçalo Do Amarante - CE

Ref.: Pregão Eletrônico n" 028.2023. SRP

SERRA MOBILE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, iNSCTitA NO CNPJ NO

07.875.14610001-20, situada à Rua Nelson Dimas de Oliveira,77, Baino Nossa Senhora de

Lourdes, Caxias do Sul-RS, Cep 95074-450, neste ato representada por Sr. GUSTAVO TONET

BASSANI, portador da Carteira de Identicladen" 4079478386 e do CPF n'018.375.730-00, vem,

respeitosamente, à presença de Vossas Senl'rorias para apresentar TMPUGNAÇÃO E PEDIDO

DE ESCLARECIMENTO ao edital do pregão eletrônico supracitado, nos seguintes tetmos:

I - DA TEMPESTIVIDADE

Inicialmente, cumpre destacar que a presente impugnaçáo ê tempestiva eis que foi lançado

no portal novo bbmnet, o edital de pregão eletrônico supracitado com sessão pública apnzada

para o dia 18/07.

O instrumento dispõe que qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,

por meio eletrônico, até três dias úteis anteriores à data fixada para abeftura da sessão pública.

Assim, por ser tempestiva, se requer o recebimento da presente impugnação e análise dos

argumentos que seguem.

II - DO PRAZO DE ENTREGA

Iìua Nclson l-)ínras tlc Olivcirt, 77 - Ilailnr l\ùssâ SL'nhola do ì-t¡rtrtlcs - (.lxiiis do
(.t Lr P 9-l074-r15() - Iì'orìcil:i¿rlr : ( "54 ) .3I)2 8-3 9-j I

lìrnLril: cornercial(¿i)sellamobileexpo.com.br I sen'amotrile(@selramollilcexpo.conr'br
( lNP l: 0-/,87.i. I46,î00I -?0 l.t:l: 029i04640(15

t



0f

$ERRA
MOBILE

SLÌT{RA MOBILB INDÚS]"RIA L] C]OMIììT{C]IO L]"DA

Oitem 11.1 doeditalfixaqueoprazodeentregadoobjetolicitado édeate 15(quinze)

{þ, contados do recebimento da ordem de compra.

O prazo em questão é discrepante do necessário para a confecção e entrega dos itens de

mobiliário, por este motivo interpõe-se a presente impugnação.

SalÍenta-se que da cidade da impugnante, Caxias do Sul - RS, até o local de entrega

na cidade de São Gonçalo do Amarante - CE, exÍste uma distância média de 4.074 km'

trajeto que leva em torno de 08 (oito) dias só para ser percorrido em via terrestre, o que já

corresponde a mais da metade do prazo. Isso sem contar que ainda é necessrário tempo para

fabricação, conferência, embalagem, carregamento e faturamento dos itens, e restariam

apenas 07 dias para se realizar todo esse processo, o que se torna um prazo exÍguo.

Ressalta-se que um dos princípios que norteiam a lei de Licitações e Contratos, Lei

14.l33l2I (art. 5o), é o da Isonomia, o qual visa assegurar aos licitantes a igualdade de condições

para aparticipação nos certames licitatórios, este princípio também é abordado na Constituição

Federal Brasileira no seu Art,37 , inciso XXI, dispondo:

"Art.37 A aclministração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, clos Estados, r\o Distrito Federal e dos Municípios obedecerá øos

princípios de legalidade, irnpessoalidade, rnora.lidade, publicidade e eJìciêncía e,

tambén, ao seguinte:

xxl - ressalvaclos os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados ntediante processo de licitøção ptiblìcø

que sssegure ígualdøde de condìções ø todos os concorrentes""'

O prazo de entrega não é isonômico e nem mesmo rczoátvel para os participantes que não

possuem a mercadoria em pronta entrega, o que é o caso da maior parte das licitantes e também

é o caso da presente imPugnante.
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Até mesmo para as emprosas localizadas flrsicamente próximas do órgão licitador o prazo de

entrega iminente em debate mostra-se um desafio, isso porque o prazo de fabricação de bens

também sofre interferência da entrega das matérias primas. Ern determinados contratos onde são

utilizados materiais específicos o fabricante depende do recebimento destes para iniciar o

processo produtivo, tornando o prazo de fabricação superior.

Em contínuo, adentramos em outro princípio que conduz a administração pública, o

Princípio da Razoabilidade que tem a função de delimitar as atividades dos entes administrativos

para que haja coerência nas suas determinações, ou seja, no caso narrado, verifltca-se que não

houve razoabtlidade o prazo de entrega das mercadorias determinado em edital, pois não se

enquadra no tempo mínimo necessário para que as empresas produzam os itens, transportem e

entreguem.

Frisa-se também que para participação em licitações públicas as mercadorias precisam ser

confeccionadas respeitando todas as particularidades do edital, o que agrega mais tempo na

produção dos itens.

Outrossim salienta-se que a confecção dos bens só será feita após a solicitação pelo órgão

contratante, tendo em vista que antes do pedido de compra não se pode mensurar as quantidades

a serem produzidas e que em hipótese remota, se as empresas produzissem previamente para

todas as licitações que participassem, seria necessário espaço fisico de estoque grandiosíssimo,

o que grande parte das empresas brasileiras não dispõe, sem contar na produção que pode ser

feita sem necessidade tendo em vista que nem sempre é adquirido todo o quantitavo licitado.

Ademais, após o processo fabril ser concluído, pra aquelas empresas que não possuem

transporte próprio, é necessário também a cotação do frete com terceiros, sendo que após

acordada a coleta, existe ainda, optazo de transporte e entrega dado pela transportadora, assim
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todo esse processo de fabricação, transporte e entrega definitiva leva mais de quinze dias, o que

torna o prazo estipulado ern edital inexequível para maior parte das licitantes.

Outro fato a ser relevado é que boa parte das participantes de licitações são empresas

revendedoras, e estas por sua vez dependem que seus fornecedores também cumpram os prazos

estipulados nos processos licitatórios para não serem penalizadas por atraso nas entregas e estas

fabricantes, em grande parte, não fornecem apenas para uma única empresa, o que mais uma vez

agrega no prazo de conclusão do conhato.

Trazendo novamente à tona a questão legislativa levantada inicialmente, destaca-se parte da

Lei Geral de Licitações (Lei 8.666193), que versa sobre a necessidade de isonomia entre

participantes:

"Art. 3u - A ticitação destina-se a garantir a observância do princípio

constitttcional da isonomia, a seleção da proposta mais vantaiosq para a'

administração e a promoção do desenvolvintento nacional sustentøvel e

sera processada e iulgada em estrita conformidade com os princípios

basicos da legalidade, dø impessoalidade, da moralidade, da igualdade,

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao

instrumento convocatório, do iulgamento obietivo e dos que lhe são

correlatos.

S l" É vedado aos agentes públicos:

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, clá'usulas

ou condições que comprometam, restriniam ou /ïustrem o seu caráter

competitivo, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturølidade, da sede

ou domicílio dos licitantes, ressalvado o disposto ros $$ 5" a l2 e no art,

3u da Lei n" 8,248, de 23 de outubro de 1991 "
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Portanto, o edital trás disposição que restringe a concorrência e ampla participação por tazer

prazo de entrega de mercadorias severamente cufto e irrazoëwel a realidade das empresas

brasileiras.

O TCE - MG já se pronunciou a respeito dessa rnatéria:

..DENÚNCIA. PREFEITURA MLTNICIPAL, LICITAÇÃO, PREGÃO

PRESENCIAL. AQUISIÇÃO O¡ PNEUS, PRAZO DE ENTREGA DE 24

HORAS, RESTRITIVIDADE. COMPROMETIMENTO À

COMPETITIVIDADE. JUSTIFICATIVA. CONTRATAÇÃO ABAIXO DO

VALOR ESTIMADO. NÃO RESPONSABILIZAÇÃO. OBTSRMTNAÇÃO AO

ATUAL GESTOR, EXTINÇÃO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

ARQUIVAMENTO,A previsão no instrumento convocatório de prazo exlguo

para entrega de produtos afronta o disposto no artigo 3u, $1u, inclso Ir da Lei

de Licitações, pois compromete a ampla participação de licitantes e a

competltividade no certame. IDBNÚNCIA n. 912184. Rel' CONS. JoSÉ

ALVES VIANA. Sessão do dia 2110612018. Disponibilizada no DOC do dia

t 0/07/201 8.1"

O prazo razoátvel para que todo o processo de fornecimento seja feito é de no rnínimo 30

(trinta) dias, essa verificação poderia ser feita pelo órgão licitante através de pesquisa

mercadológica a empresas diversas e, somente assim, seria visível que este posicionamento não

é apenas da impugnante.

Inclusive na4aBdiçáo da Revista, Atualizadae Ampliada de Licitações e Contratos do TCU

publicadapelo Senado Federal trás que:

"Pesquisa de mercado é procedimento para verificação das

exigências e condições do mercado þrnecedor do obieto a licitar.

Exemplo: especifi.cação, qualidade, desempenho, prazos de entrega,

prestação, execução, garantia, "
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Desse modo entende-se que o edital do procedimento licitatório não atende aos princípios

da isonomia e razoabilidade e que deve ser revisto a fim de ampliar a possibilidade de

participação de empresas alterando-se a disposição que versa sobre o prazo de entrega.

III - DA NECESSIDADE DE ESCLARECIMENTO DA DESCRIÇÃO DO ITEM 03

DO LOTE 09

Em uma breve análise ao lote 09 é possível constatar que os itens 02 e 03 contam com a

mesma descrição do produto, por mais que pssuam nomes distintos, sendo assim de primeiro

vislumbre seria possível que alguns licitantes entendessem que está sendo solicitado o mesmo

objeto duas vezes, porérn caso essa interpretação fosse adequada não deveriam constar como

itens distintos, e nem com esses nomes diversos, bem como seria viável que apenas fosse

acrescido o quantitativo requisitado no item 03 ao quantitativo já existente no item 02, ou seja,

constar um único item com a soma das quantidades,

Acreditamos que esta descrição igualitária dos itens 02 e 03 se trata de um equívoco na

formação do edital, até pelo fato de os produtos terem títr"llos diferentes, como já citado, e que a

descrição correta do item 03 não está sendo transcrita, já que Cadeira Fixa Modelo Secretária,

não é o mesmo produto que Cadeira Giratória Modelo Diretor.

Assim, solicitamos esclarecimento a Prefeitura acerca desta situação.

Neste jaez, tem-se que a imprecisão do objeto a ser licitado poderá levar todo o esforço de

um procedimento à nulidade, redundando em discussões entre licitantes e Poder Público, as quais

poderão redundar e processos judiciais intermináveis, fazendo com que o desejo quanto ao bem
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ou serviço pretendido pela Administração Pública fique postergado no tempo, de fonna difusa e

abraçada ao cepticismo.

Diante destes argumentos resta claro a necessidade de justificativa/corrreção.

IV. DOS PEDIDOS:

Diante de todo o quanto acima exposto, requer o recebimento da presente impugnação e

pedido de esclarecimento quanto ao pregão do Município de São Gonçalo Do Amarante - CE,

lavrado sob no 02812023, eis que tempestivos, com relação ao mérito, Íequer a alteração do edital

para majorar o prazo de entrega em tempo razoëwel e compatível com a fabricação, transporte e

entrega dos bens, não podendo ser inferior a 30 (trinta) dias, bem como o esclarecimento quanto

ao descritivo técnico do item 03 do lote 09, já que reproduz a descrição do item antecedente, mas

possui nome distinto.

Nestes termos

Pede e espera deferimento

tz gro 146/00CI1-zil
Caxias do Sul, 13 de Julho de 2023.
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